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PROJETO DE LEI Nº 136/2018.                                                       Em, 24 de julho de 2018. 

 
INSTITUI A DEFINIÇÃO DE CONDUTA DE MAUS-

TRATOS PRATICADA CONTRA A FAUNA 

DOMÉSTICA E ESTABELECE MULTA E SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA A QUEM OS PRATICAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,                                                         

                                                                                                                       R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Lei que define a conduta de maus-tratos praticada contra a 

fauna doméstica, estabelecendo normas de coibição, multa e sanção administrativa a pessoas 

físicas ou pessoas jurídicas que violarem as normas aqui presentes, não obstante as normas 

constitucionais e infraconstitucionais de proteção e defesa dos direitos da fauna doméstica. 

 

Art. 2º - Compreende-se por maus-tratos em conceito amplo contra a fauna doméstica 

ato comissivo ou omissivo que enseje crueldade ou desleixo, ausência de alimentação 

essencial adequada, excesso de serviço, tortura, abandono, manter os animais em condições 

inadequadas, uso de animais feridos para qualquer atividade que não seja o de cuidado 

imediato e tratamento conforme condição clínica por profissional devidamente qualificado, 

instalações e gaiolas inadequadas ou impróprias: 

I – Promoção da fauna doméstica  

II – Proteção da vida, saúde e integridade física e emocional da fauna doméstica;  

III – Prevenção visando ao combate dos maus-tratos à fauna doméstica; 

IV – Resgate e recuperação da fauna doméstica vítima de crueldade e maus-tratos; 

V – Defesa dos direitos da fauna doméstica, conforme normas constitucionais e leis 

infraconstitucionais; 

 

Art. 3º - Para os fins desta Lei, entendem-se, a título stricto sensu, os maus-tratos à 

fauna doméstica:  

I – Não fornecer alimentação e/ou água adequadas;  

II – Lesar, agredir, espancar, violentar, causando-lhe dor, danos ou morte;  

III – Mutilar órgãos ou membros;  

IV – Açoitar ou castigar, causando-lhe incômodo ou dor psicológica, lesão leve, grave 

ou morte;  

V – Abandonar, não importando o local ou situação;  

VI – Obrigar a realizar atividades de forma excessiva ou submeter a ambientes 

inadequados, resultando-lhe dor, danos ou morte, mesmo que para fins de adestramento;  

VII – Criar, manter, expor em local insalubre, sem segurança, limpeza e desinfecção, 

privando-lhe ou não da respiração, movimento, descanso, ar ou luz, resultando-lhe ou não 

lesão leve, grave ou morte;  

VIII – Transportar em veículo inadequado, gaiolas ou caixas de transporte 

inapropriadas para a espécie, acarretando-lhe desconforto ou lesão ao bem-estar físico e 

psíquico;  

IX – Utilizar para “richa de galo”, lutas, confronto entre a mesma espécie ou espécies 

diferentes ou incentivar tal comportamento e atitude onde estiver ou em rituais religiosos;  
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X – Envenenar, restando-lhe danos reversíveis ou irreversíveis ou morte;  

XI – Deixar de realizar a eutanásia, quando o diagnóstico foi realizado por médico 

veterinário competente, a saber, sendo a única alternativa; 

XII – Abusar sexualmente; 

XIII – Promover perturbação psicológica e comportamental, ofendendo o animal ou 

não; 

XIV – Golpear involuntariamente, causando-lhe lesão leve, grave ou morte; 

XV – Não prestar socorro ou assistência veterinária à fauna doméstica doente, ferido, 

atropelado ou impossibilitado de se locomover, comer ou beber água; 

XVI – Privar de abrigo de chuva ou luz solar; 

XVII – Abater para consumo; 

XVIII – Sacrificar com métodos não humanitários ou não aconselhados pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária – CRMV; 

XIX – Divulgar, publicar, incentivar, expor qualquer ideia ou sugestão de maus-tratos 

à fauna doméstica; 

XX – Promover sorteios, ação entre amigos, bingos, rifas ou eventos em que constem 

como prêmios animais vivos ou expor para comércio; 

XXI – Vender ou doar animal doméstico para menores de idade e incapazes 

civilmente, senão pela presença e autorização por documento escrito do responsável legal; 

XXII – Outras ações ou omissões atestadas por médico veterinário. 

 

Parágrafo único – As ações, comportamentos, condutas e atitudes constantes nos 

dispositivos desse artigo não excluem outras práticas consideradas maus-tratos, não sendo o 

rol apresentado exaustivo, podendo ser entendido como maus-tratos qualquer ato contra a 

saúde, bem-estar físico e psíquico do animal ou que acarrete seu óbito. 

 

Artigo 4º - A ação ou omissão que gera os maus-tratos ao animal vinculará 

objetivamente o infrator à multa administrativa, além de outras sanções legais cabíveis na 

legislação vigente:  

 

§1° – Na aplicação da multa administrativa em face dos maus-tratos praticados pelo 

infrator, serão observados os seguintes limites:  

I – Em caso de maus-tratos contra animal que não resultem lesão leve ou grave ou 

morte o pagamento de R$1.000,00 (mil reais); 

II – Em caso de maus-tratos que acarretem lesão leve ou grave ao animal o pagamento 

R$2.000,00 (dois mil reais); 

III – Em caso de maus-tratos que levem o animal a óbito o pagamento de R$3.000,00 

(três mil reais).  

 

§2° – Caso haja mais de um animal em situação de maus-tratos, portanto, a multa 

administrativa será majorada em até 1/3. 

 

§3° - Caso haja reincidência de maus-tratos no mesmo exercício fiscal, portanto, a 

multa administrativa será duplicada por cada animal da fauna doméstica. 

§4° - O infrator é obrigado a levar o animal da fauna doméstica vítima de maus-tratos 

à assistência veterinária qualificada, sob pena de ter a multa administrativa triplicada e o 

animal recolhido pela Superintendência de Defesa dos Animais de Cabo Frio. 
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§5° – As despesas com a assistência veterinária correrão contra o infrator, devendo 

este pagar todos os trâmites de assistência de saúde ao(s) animal (is) da fauna doméstica. 

 

Art. 5º - A pessoa jurídica que incorrer em infração desta Lei não poderá por um ano 

participar de certame público de pregão, convênio, parceria público-privada ou outro processo 

que envolva contrato licitatório ou não com o Poder Público municipal. 

 

Art. 6º – As multas administrativas constantes nesta Lei serão recolhidas pela 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio e repassadas às atividades referentes ao bem-estar animal 

que estão vinculadas à Superintendência de Defesa dos Animais – SUDEFAN.  

 

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões, 24 de julho de 2018. 

 

 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA: 
A Constituição da República incumbiu ao Poder Público a proteção da fauna e 

vedação de práticas que provoquem a extinção de espécies ou submissão de animais à 

crueldade, através do art. 225, §1°, VII. Nesse mesmo contexto de proteção aos direitos do 

meio ambiente e conservação/preservação dos animais, a Lei n°. 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, estabelece nos arts. 29 e 32 as devidas punições para maus-tratos de animais, incluindo 

detenção de 3 meses a 1 ano, mais multa, não obstante o disposto no art. 64, do Decreto-Lei 

n°. 3.688, de 3 de outubro de 1941 – Contravenções Penais c/c art. 164, do Código Penal.  

Os animais configuram parte do meio ambiente. Ao que se refere a animais 

domésticos, há um número expressivo de notificações de maus-tratos que são, muitas das 

vezes, acolhidos por organizações da sociedade civil que trabalham ativamente na causa 

animal.  

O Poder Público tem uma demanda que faz parte do escopo constitucional e da 

dignidade do animal em ter qualidade de vida e proteção.  

Os maus-tratos, haja vista tanta publicitação, é recorrente em vários pontos do 

município e infelizmente não conseguimos lidar com esses casos por serem diversos. Além da 

necessidade de proteção animal, urge a aprovação de uma Lei que defina a multa 

administrativa a ser imposta para pessoas que realizam maus-tratos a animais, não obstante a 

possibilidade de cumulação com os outros crimes já previstos no Código Penal e na Lei de 

Crimes Ambientais. Os animais são seres vivos como os seres humanos e merecem o devido 

respeito e oportunidade de terem vidas saudáveis e plenas. 

A pauta trazida para esta Casa Legislativa recebe suporte constitucional face à 

temática concorrente sobre fauna e proteção do meio ambiente, constantes no dispositivo dos 

art. 24, VI c/c art. 30, II, da CRFB/88. As multas administrativas poderão ser destinadas ao 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa da Fauna Doméstica – CMPDFD, resultando em 

planejamento e execução de políticas públicas de sustentabilidade e direitos dos animais em 

nosso município. 
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 A Câmara Municipal de Cabo Frio, pelo seu princípio constitucional estadual e 

federal, constitui a ferramenta adequada para instituir a multa administrativa de maus-tratos a 

animais, sem prejuízo das demais sanções constantes nas leis federais, suplementando a 

normatização do Estado do Rio de Janeiro e da União.  

 

Sala das Sessões, 24 de julho de 2018. 

 

 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


